
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DA ESCOLA QUANDO O
DIPLOMA ESTIVER EM TRAMITAÇÃO, APÓS CANCELAR O

REGISTRO E O CARTÃO PROVISÓRIO
PROFISSIONAL COM RNP

Prorrogar  o  registro  enquanto  o  diploma  estiver  em  tramitação  pela

universidade. 

O  requerimento  pode  ser  feito  nesta  sede  ou  em  qualquer  inspetoria  do  estado,
presencialmente ou por e-mail. Verifique a Inspetoria mais próxima:  http://www.crea-
rs.org.br/site/documentos/contato%20inspetorias.pdf
Obs: Se estiver fora do estado, envie para protocolo@crea-rs.org.br

1. Documentos necessários:

1.1. Requerimento de profissional; 

1.2. Certificado de Conclusão; 

1.3. Documento de identificação com foto.

2. Observações importantes:

• O registro provisório será prorrogado por mais um ano;

• A data de início da prorrogação do registro provisório será a do dia da digitação;

• O valor de anuidade será correspondente a tantos duodécimos quantos forem os

meses desde o vencimento do registro provisório até o final do exercício

3. Pagamentos:

• Taxa de emissão de carteira – Ver tabela de valores no site www.crea-rs.org.br

→ Profissional → Valores

• Não  deve  possuir  dívida  para  com o  conselho;  se  houver,  esta  deverá  ser

quitada antes do encaminhamento;
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